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Departamen1ia de Tul'is ....

o ~()VO QO município de Ouro Preto, por seus r9-
decretou, e eu, em seu ll,ome, sanciono a seguinte

",

ART'f 12 - Ficaeria~o, sob a forma de Fundação,
o Departamento de Turismo d~ OUl'D Preto~,

,A:m;.. ag·..;;. O Departamento tera como finalidades

a)- Organizar e dar orientação ao serviço de tu
rismo no município; -

b)... Patroeinar.,as promoções turísticas e 1'ecre .•.
ativas;

c)- Promover' as Solenidades c1vicas e de inte-
rêsse ~urlst:J.eo do municípiO;

d). Custear as despesas com a manutenção da ~
/I .

da Mlr1ln, que lhe ficara subordinada.

ART. 3Q ••• O~recu'sos para execução das atlvldi
destur!sticasse~'âo obti_s de subvenções dosgovêrnos Fede~
ral., Estadual e Mnn1cipale'de auxílios de entidades particul!
res-. outros proventos qll~ lhe forem entregues.

h -' . AART. qg.. A Ii'llndaçao podara f1rmarconvenios cem
entidades of'iciª1s,. religiosas e particulares, para explorar
serviços que l"elac1onem eom ô turismo.

" _.~.. . #AR1\ 5Q••• A Fundaçao tera um Conselho Diretor,
composto dos.. segu1ntésmembrQ_t:

1) "" O P'l"efeit'o Mun1cipal, que será o seu presi-
dent.;

2)... 1>019 vereadores, designados pela Mesa da C!
_ra;

3);(00 O D1~e~prdo Museu da Inconfidência;
4). Um re,pr~s.êntante do DPHAN, 1ndiC~~o pelo C'h..e

te de> 32 distrito do ,mesmoDepartamento;
5).. Um. professor de ensino superior da cidade,



:

.'

6) •.

7) -

I
i4~ 11vre escolha do prefeito munic;i.pal;

Um[representante das classes produtoras
do;mun1cip10, a ser escolhido pelo pre-
!$1to municipal em listt,i tr1plice apre·-
sentàda pela Assoeiação Comerc1al de Ou•.
1'0 Prijto;
Um estudante,. a ser escolhido pelo pre-
te1to municipal.

ART. 6g.. Os mandatos .dos membras do Conselho
Dire-tor da Fundação serão l'ttnôvadosquando' o do Prefeito Mu.••

Anlcipal o for, tendo como ~te o prazo de quatro anos.
: .. ' ..., ,

ART. 7Q•• A administraçao da Fundaçao sera e-
xercida por um Superintendente escolhido pelo presidente do
Conselho Diretor, com mail.dato igual ao do mesmo Conselho.

ART. 8Q -·A Fundação reunir ...se~à pelo menos
duas vozes por ano, 'reuni;'es' estas que <leveI'ao ser realiza-
das nos meses de março $' novembro de cada ano,' p·ara examinar,as contas do ano ante1."1ol'e, fixar o orçamento do próximo e••.
xerclcio, respocti vamentEh

..ART. 9Q.. A FUndação têl'â o seguãnne pessoal
para atender a ex~c,llçlo do programa de trabalhos:

Um che-fe de::-Servlço;
Seis reee.pcionistas;,Um datilografo;
'Um encarregado da Guarda rUrim;
Um continuo. ,

ART. 102 - O Superintendente tera uma ajuda de
custo fixada anllalmente pele Conselho Dirator.

ART~ llQ -, .Tôda deliberação, não constante des-,. '

ta lei será tomada desds.queaprovada pela maioria dos mem.o-
bros do Conselllo Diretor.

a) -
b) -
c) .•••

d) •.•
e)

ART. 1212 .••Para que: Se realize uma reunião do
#- ,

Conselho sera neQe3s~ia $o presença da maioria dos seus mem-
bros. .. ,ART. 132 - A Fundaç.aotera um Conselho .curadce,
compoabo de 3 (três) membros:, de comprovada idoneidade moral,
que serão escolhidos pela Mesa da Câmara, com mandato de 4

;anos, coincidentes com o termino do mandato do Conselho Dire-
tor, com atribuições de examinar a prestação de contas da Ftl!!



:

" dação e emitir parecer.
ART. 14Q ••. A B'undação deverá elaborar o seu .Regi-

mento Interno, aprovado pe~o Oonselho Diretor.
ART. 15Q •••• Fica o sr. Prefeito Hunicipa1 autoriza-. .do a abrir o credito especial de NCR$15,OOO,OO (QUINZE MIL CRU-

ZEIroS NOVOS) papa atender as despesas decorrentes com a execu-
•• '.. •• 6 (çao dáste. lei, pagando a Fundaçao ,()valor da subvençao em o!

to) parce1as mensais, ..sendo a primeira logo após a sanção desta
lei.

ART;, 16g .• As despesas decorrentes com a
desta lei correrâo por conta do exeesso de arrecadação
tos do presente ex9rc!cio~

ART. 17Q ~ Fica o sr. Prefeito Nwlicipal autoriza...
do a baixar deoreto regulamentando esta lei, no prazo de 30(~
ta) dias.

••ex6cuçao
de impO!

#
ART. 18Q •.•·Rev:ogadas as disposições em contrario,

entrará esta 1aiem v;tgOl'na data de· sua. publicação.

.•.. PREFEITURA MUNICIPAL DE
ouro P RIi!!t> , de 1967.

Prefeito Municipal

~.


